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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 109
SESSÃO ORDINÁRIA DE 24/2/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Prefeitura de Sorocaba, por meio de um Projeto de Lei recentemente aprovado, passou a conceder desconto de 15% no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de postos de combustíveis que se comprometerem a não repassar aos consumidores o aumento da alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). Essa iniciativa visa garantir a estabilidade dos preços e gerar benefícios diretos para a população.
REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e ao Secretário de Fazenda, LUÍS GUILHERME GALLERANI, para que realizem estudos técnicos visando a elaboração de um Projeto de Lei semelhante ao adotado na cidade de Sorocaba, concedendo desconto no IPTU aos proprietários de postos de combustíveis que não repassarem os reajustes do ICMS ao consumidor final, contribuindo assim para a estabilidade dos preços e beneficiando diretamente a população.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de fevereiro de 2025.
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